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PORTARIA   N.º 27857 
De 09 de Dezembro de 2024. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, EXONERA a 
senhora SILVIA CRISTINA PAPINI, R.G. 
n.º xx.xxx.xxx-7, da função de confiança 
gratificada de CHEFE SUPERVISOR – 
NÍVEL I, a partir de 09 de Dezembro de 
2024. 
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 09 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
_________________________________ 

 
 

PORTARIA   N.º 27858 
De 09 de Dezembro de 2024. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, EXONERA o 
senhor MARCELO GOMES DE ALMEIDA, 
C.P.F xxx.xxx.xxx-01, da função de 

confiança gratificada de CHEFE 
SUPERVISOR – NÍVEL I, a partir de 09 de 
Dezembro de 2024. 
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 09 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
 

_________________________________ 
 

PORTARIA N.º 27859 
De 09 de Dezembro de 2024. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, EXONERA o 
senhor HENRY PABLO RAMOS, R.G 
xx.xxx.xxx-6, da função de confiança 
gratificada de CHEFE SUPERVISOR – 
NÍVEL II, a partir de 09 de Dezembro de 
2024. 
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 09 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
_________________________________ 

 
 

PORTARIA N.º 27860 

De 09 de Dezembro de 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, EXONERA a 
senhora MARIA DE FÁTIMA CORRÊA, 
R.G x.xxx.xxx-1, da função de confiança 
gratificada de CHEFE SUPERVISOR – 
NÍVEL II, a partir de 09 de Dezembro de 
2024. 
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 09 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
_________________________________ 

 
PORTARIA N.º 27861 

De 09 de Dezembro de 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, EXONERA a 
senhora ARIANE FÁBIA BORGES, R.G 
xx.xxx.xxx-5, da função de confiança 
gratificada de CHEFE SUPERVISOR – 
NÍVEL II, a partir de 09 de Dezembro de 
2024. 
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 09 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 

GABINETE DO PREFEITO 

PODER EXECUTIVO 
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PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
 

_________________________________ 
 

PORTARIA N.º 27862 
De 09 de Dezembro de 2024. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, EXONERA a 
senhora ANDRESA LUISA LANÇA 
LOPES, R.G xx.xxx.xxx-5, da função de 
confiança gratificada de CHEFE 
SUPERVISOR – NÍVEL III, a partir de 09 
de Dezembro de 2024. 
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 09 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
_________________________________ 

 
PORTARIA N.º 27863 

De 09 de Dezembro de 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, EXONERA a 
senhora RAQUEL BATISTA CINTRA 
QUEIROZ, R.G xx.xxx.xxx-2, da função de 
confiança gratificada de CHEFE 
SUPERVISOR – NÍVEL II, a partir de 09 de 
Dezembro de 2024. 
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 09 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
_________________________________ 

 
 

PORTARIA N.º 27864 
De 09 de Dezembro de 2024. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, EXONERA o 
senhor ANTONIO CLARET DAL PÍCOLO 
JÚNIOR , R.G. n.º xx.xxx.xxx-5 do cargo 
de Provimento em Comissão de DIRETOR 
DO DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e 
Cidadania  do Município da Estância 
Turística de Batatais, nos termos da Lei 
Complementar n.º 56/2021, de 
08.12.2021, a partir desta data.  
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 09 DE 
DEZEMBRO  DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
_________________________________ 

 
 

PORTARIA N.º 27865 
De 09 de Dezembro de 2024. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, EXONERA a 
senhora FERNANDA CRISTINA ROBES 
GIRARDI, R.G. n.º xx.xxx.xxx-1, do cargo 
de Provimento em Comissão de 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E CIDADANIA do Município da Estância 
Turística de Batatais, nos termos da Lei 
Complementar n.º 56/2021, de 
08.12.2021, a partir desta data.  
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 09 DE 
DEZEMBRO  DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
_________________________________ 

 
PORTARIA N.º 27866 

De 09 de Dezembro de 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 

Pela presente Portaria, EXONERA a 
senhora VANESSA CAMINITI MARTINS, 
R.G. n.º xx.xxx.xxx-0, do cargo de função 
de confiança de CHEFE DE DIVISÃO, 
COORDENAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DE OBRAS 
PÚBLICAS da Secretaria Municipal de 
Obras, Planejamento e Serviços Públicos 
do Município da Estância Turística de 
Batatais, nos termos da Lei Complementar 
n.º 56/2021, de 08.12.2021, a partir desta 
data.  
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 09 DE 
DEZEMBRO  DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
_________________________________ 

 
 

PORTARIA N.º 27867 
De 09 de Dezembro de 2024. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, EXONERA a 
senhora VANESSA GONÇALVES, R.G. 
n.º xx.xxx.xxx-6, do cargo de Função de 
Confiança de CHEFE DE DIVISÃO DE 
ENGENHARIA da Secretaria Municipal de 
Obras, Planejamento e Serviços Públicos 
do Município da Estância Turística de 
Batatais, nos termos da Lei Complementar 
n.º 56/2021, de 08.12.2021, a partir desta 
data.  
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 09 DE 
DEZEMBRO  DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
_________________________________ 

 
PORTARIA N.º 27868 

De 09 de Dezembro de 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, EXONERA o 
senhor TADEU SOARES RAMOS 
CABETE, R.G. n.º x.xxx.xx2, do cargo em 
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COMISSÃO de DIRETOR DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA da Secretaria 
Municipal de Obras, Planejamento e 
Serviços Públicos do Município da 
Estância Turística de Batatais, nos termos 
da Lei Complementar n.º 56/2021, de 
08.12.2021, a partir desta data.  
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 09 DE 
DEZEMBRO  DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
 

_________________________________ 
 

PORTARIA N.º 27869 
De 09 de Dezembro de 2024. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, EXONERA a 
senhora MARINNA STELLA FERRÃO 
PURCINO DA SILVA, R.G. n.º xx.xxx.xxx-
2, da Função de Confiança de CHEFE DE 
DIVISÃO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS 
da Secretaria Municipal de Finanças do 
Município da Estância Turística de 
Batatais, nos termos da Lei Complementar 
n.º 56/2021, de 08.12.2021, a partir desta 
data.  
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 09 DE 
DEZEMBRO  DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
_________________________________ 

 
 

PORTARIA N.º 27870 
De 09 de Dezembro de 2024. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, EXONERA a 
senhora ROSÂNGELA APARECIDA 
GUELERE, R.G. n.º xx.xxx.xx3, da Função 
de Confiança de CHEFE DE DIVISÃO DE 
FOMENTO AO TURISMO E CULTURA da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
do Município da Estância Turística de 

Batatais, nos termos da Lei Complementar 
n.º 56/2021, de 08.12.2021, a partir desta 
data.  
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 09 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
_________________________________ 

 
 

PORTARIA N.º 27871 
De 09 de Dezembro de 2024. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, EXONERA a 
senhora SILVIA DANIELA DE SOUSA, 
R.G. n.º xx.xxx.xxx-1, da Função de 
Confiança de CHEFE DE DIVISÃO DE 
INFRAESTRUTURA E EVENTOS 
TURÍSTICOS E CULTURAIS da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
do Município da Estância Turística de 
Batatais, nos termos da Lei Complementar 
n.º 56/2021, de 08.12.2021, a partir desta 
data.  
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 09 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
_________________________________ 

 
PORTARIA N.º 27872 

De 09 de Dezembro de 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, EXONERA o 
senhor PAULO OTÁVIO FRANZONI, R.G. 
n.º xx.xxx.xx6, da Função de Confiança de 
CHEFE DE DIVISÃO DO BANCO DO 
POVO da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico do Município 
da Estância Turística de Batatais, nos 
termos da Lei Complementar n.º 56/2021, 
de 08.12.2021, a partir desta data.  
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 09 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
_________________________________ 

 
 

PORTARIA N.º 27873 
De 09 de Dezembro de 2024. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, EXONERA o 
senhor ANTÔNIO CÉSAR GALINA, R.G. 
n.º xx.xxx.xxx-4, da Função de Confiança 
de CHEFE DE DIVISÃO DE GESTÃO DE 
CONVÊNIO E BENEFÍCIOS SOCIAIS da 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania do Município da Estância 
Turística de Batatais, nos termos da Lei 
Complementar n.º 56/2021, de 
08.12.2021, a partir desta data.  
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 09 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
 

_________________________________ 
 
 

PORTARIA N.º 27874 
De 09 de Dezembro de 2024. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, EXONERA a 
senhora ROSELARA GORETI DE 
CASTRO, R.G. n.º xx.xxx.xx6, da Função 
de Confiança de CHEFE DE DIVISÃO DO 
CCI – CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO 
IDOSO da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania do 
Município da Estância Turística de 
Batatais, nos termos da Lei Complementar 
n.º 56/2021, de 08.12.2021, a partir desta 
data.  
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 



 
Segunda-feira, 09 de Dezembro de 2024. 

4 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 09 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
_________________________________ 

 
PORTARIA N.º 27875 

De 09 de Dezembro de 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, EXONERA o 
senhor GUILHERME SHINAGAWA 
BITENCOURT, R.G. n.º xx.xxx.xxx-1, da 
função de confiança de CHEFE DE 
DIVISÃO DO CRAS – CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania do Município da 
Estância Turística de Batatais, nos termos 
da Lei Complementar n.º 56/2021, de 
08.12.2021, a partir desta data.  
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 09 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
_________________________________ 

 
PORTARIA N.º 27876 

De 09 de Dezembro de 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, EXONERA o 
senhor ORION FRANCISCO MARQUES 
RIUL JÚNIOR, R.G. n.º xx.xxx.xxx-4, do 
cargo de Comissão interino de 
SECRETÁRIO DE CULTURA E TURISMO 
do Município da Estância Turística de 
Batatais, nos termos da Lei Complementar 
n.º 56/2021, de 08.12.2021, a partir desta 
data.  
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 09 DE 
DEZEMBRO  DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
 

_________________________________ 
 

PORTARIA N.º 27877 
De 09 de Dezembro de 2024. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, DESIGNA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
o senhor JOSÉ PAULO FERNANDES, 
R.G. n.º xx.xxx.xxx-9, para exercer o cargo 
em Comissão Interino de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
do Município da Estância Turística de 
Batatais, nos termos da Lei Complementar 
n.º 56/2021, de 08.12.2021, sem alteração 
em seus vencimentos, a partir desta data. 
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 09 DE 
DEZEMBRO  DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
_________________________________ 

 
 

PORTARIA N.º 27878 
De 09 de Dezembro de 2024. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, DESIGNA o senhor 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 
JÚNIOR, R.G. n.º xx.xxx.xxx-4, para 
exercer o cargo em Comissão Interino de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA do 
Município da Estância Turística de 
Batatais, nos termos da Lei Complementar 
n.º 56/2021, de 08.12.2021, sem alteração 
em seus vencimentos, a partir desta data. 
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 09 DE 
DEZEMBRO  DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 
JÚNIOR 

CHEFE DE GABINETE DO PODER 
EXECUTIVO 

_________________________________ 
 
Decretos 
 

DECRETO N.º 4547 
De 31 de JULHO de 2024. 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar.     
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
3751/2021, COMBINADO COM A LEI 
FEDERAL N° 4.320/64, E COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 3841/2022,  
D E C R E T A 
Art. 1º:- Fica aberto na Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais, um crédito especial no valor de 
R$ 368.937,48 (trezentos e sessenta e oito 
mil, novecentos e trinta e sete reais e 
quarenta e oito centavos), destinado a 
suplementar verba do orçamento vigente, 
conforme Anexo I deste Decreto.    
Art. 2º:- As despesas decorrentes com 
execução do presente crédito correrão por 
conta de excesso de arrecadação e 
anulação parcial de verba do orçamento 
vigente.  
Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 31 DE 
JULHO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
MANOEL HENRIQUE RAYMUNDINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
 

*Link para acessar os anexos do 
Decreto   
 
https://www.batatais.sp.gov.br/decreto
s-e-portarias 

 
_________________________________ 

 
DECRETO N.º 4548 

De 31 de JULHO de 2024. 
Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar.     
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 

https://www.batatais.sp.gov.br/decretos-e-portarias
https://www.batatais.sp.gov.br/decretos-e-portarias


 
Segunda-feira, 09 de Dezembro de 2024. 

5 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
3751/2021, COMBINADO COM A LEI 
FEDERAL N° 4.320/64, E COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 3841/2022,  
D E C R E T A 
Art. 1º:- Fica aberto na Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais, um crédito especial no valor de 
R$ 2.464.800,00 (dois milhões, 
quatrocentos e sessenta e quatro mil e 
oitocentos reais), destinado a suplementar 
verba do orçamento vigente, conforme 
Anexo I deste Decreto.    
Art. 2º:- As despesas decorrentes com 
execução do presente crédito correrão por 
conta de excesso de arrecadação e 
anulação parcial de verba do orçamento 
vigente.   
Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 31 DE 
JULHO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
MANOEL HENRIQUE RAYMUNDINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
 

*Link para acessar os anexos do 
Decreto   
 
https://www.batatais.sp.gov.br/decreto
s-e-portarias 

 
_________________________________ 

 
DECRETO N.º 4549 

De 15 de AGOSTO de 2024. 
Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar.     
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
3751/2021, COMBINADO COM A LEI 
FEDERAL N° 4.320/64, E COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 3841/2022,  
D E C R E T A 
Art. 1º:- Fica aberto na Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais, um crédito especial no valor de 
R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais), 
destinado a suplementar verba do 
orçamento vigente, conforme Anexo I 
deste Decreto.    
Art. 2º:- As despesas decorrentes com 
execução do presente crédito correrão por 
conta de excesso de arrecadação. 

Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 15 DE 
AGOSTO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
MANOEL HENRIQUE RAYMUNDINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
 

*Link para acessar os anexos do 
Decreto   
 
https://www.batatais.sp.gov.br/decreto
s-e-portarias 

 
_________________________________ 

 
DECRETO N.º 4550 

De 20 de AGOSTO de 2024. 
Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar. 
     
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
3751/2021, COMBINADO COM A LEI 
FEDERAL N° 4.320/64, E COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 3841/2022,  
D E C R E T A 
Art. 1º:- Fica aberto na Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais, um crédito especial no valor de 
R$ 918.000,00 (novecentos e dezoito mil 
reais), destinado a suplementar verba do 
orçamento vigente, conforme Anexo I 
deste Decreto.    
Art. 2º:- As despesas decorrentes com 
execução do presente crédito correrão por 
conta de anulação parcial de verba do 
orçamento vigente. 
Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 20 DE 
AGOSTO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
MANOEL HENRIQUE RAYMUNDINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 

CHEFE DE GABINETE DO PODER 
EXECUTIVO 

 
*Link para acessar os anexos do 
Decreto   
 
https://www.batatais.sp.gov.br/decreto
s-e-portarias 

 
_________________________________ 

 
DECRETO N.º 4552 

De 27 de AGOSTO de 2024. 
Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar.     
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
3751/2021, COMBINADO COM A LEI 
FEDERAL N° 4.320/64, E COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 3841/2022,  
D E C R E T A 
Art. 1º:- Fica aberto na Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais, um crédito especial no valor de 
R$ 1.030.111,84 (um milhão, trinta mil, 
cento e onze reais e oitenta e quatro 
centavos), destinado a suplementar verba 
do orçamento vigente, conforme Anexo I 
deste Decreto.    
Art. 2º:- As despesas decorrentes com 
execução do presente crédito correrão por 
conta de excesso de arrecadação. 
Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 27 DE 
AGOSTO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
MANOEL HENRIQUE RAYMUNDINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
*Link para acessar os anexos do 
Decreto   
 
https://www.batatais.sp.gov.br/decreto
s-e-portarias 

 
_________________________________ 

 
DECRETO N.º 4553 

De 30 de AGOSTO de 2024. 
Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar.     
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 

https://www.batatais.sp.gov.br/decretos-e-portarias
https://www.batatais.sp.gov.br/decretos-e-portarias
https://www.batatais.sp.gov.br/decretos-e-portarias
https://www.batatais.sp.gov.br/decretos-e-portarias
https://www.batatais.sp.gov.br/decretos-e-portarias
https://www.batatais.sp.gov.br/decretos-e-portarias
https://www.batatais.sp.gov.br/decretos-e-portarias
https://www.batatais.sp.gov.br/decretos-e-portarias


 
Segunda-feira, 09 de Dezembro de 2024. 

6 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
3751/2021, COMBINADO COM A LEI 
FEDERAL N° 4.320/64, E COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 3841/2022,  
D E C R E T A 
Art. 1º:- Fica aberto na Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais, um crédito especial no valor de 
R$ 1.001.000,00 (um milhão e mil reais), 
destinado a suplementar verba do 
orçamento vigente, conforme Anexo I 
deste Decreto.    
Art. 2º:- As despesas decorrentes com 
execução do presente crédito correrão por 
conta de anulação parcial de verba do 
orçamento vigente. 
Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 30 DE 
AGOSTO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
MANOEL HENRIQUE RAYMUNDINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
 

*Link para acessar os anexos do 
Decreto   
 
https://www.batatais.sp.gov.br/decreto
s-e-portarias 

 
_________________________________ 

 
DECRETO N.º 4555 

De 02 de SETEMBRO de 2024. 
Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar.     
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
3751/2021, COMBINADO COM A LEI 
FEDERAL N° 4.320/64, E COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 3841/2022,  
D E C R E T A 
Art. 1º:- Fica aberto na Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais, um crédito especial no valor de 
R$ 688.743,92 (seiscentos e oitenta e oito 
mil, setecentos e quarenta e três reais e 
noventa e dois centavos), destinado a 
suplementar verba do orçamento vigente, 
conforme Anexo I deste Decreto.    
Art. 2º:- As despesas decorrentes com 
execução do presente crédito correrão por 
conta de anulação parcial de verba do 
orçamento vigente. 

Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 02 DE 
SETEMBRO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
MANOEL HENRIQUE RAYMUNDINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
 

*Link para acessar os anexos do 
Decreto   
 
https://www.batatais.sp.gov.br/decreto
s-e-portarias 

 
_________________________________ 

 
DECRETO N.º 4556 

De 02 de SETEMBRO de 2024. 
Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar.     
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
3751/2021, COMBINADO COM A LEI 
FEDERAL N° 4.320/64, E COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 3841/2022,  
D E C R E T A 
Art. 1º:- Fica aberto na Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais, um crédito especial no valor de 
R$ 224.000,00 (duzentos e vinte e quatro 
mil reais), destinado a suplementar verba 
do orçamento vigente, conforme Anexo I 
deste Decreto.    
Art. 2º:- As despesas decorrentes com 
execução do presente crédito correrão por 
conta de anulação parcial de verba do 
orçamento vigente. 
Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 02 DE 
SETEMBRO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
MANOEL HENRIQUE RAYMUNDINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 

CHEFE DE GABINETE DO PODER 
EXECUTIVO 

 
*Link para acessar os anexos do 
Decreto   
 
https://www.batatais.sp.gov.br/decreto
s-e-portarias 

 
_________________________________ 

 
DECRETO N.º 4557 

De 16 de SETEMBRO de 2024. 
Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
3751/2021, COMBINADO COM A LEI 
FEDERAL N° 4.320/64, E COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 3841/2022,  
D E C R E T A 
Art. 1º:- Fica aberto na Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais, um crédito especial no valor de 
R$ 2.009.377,67 (dois milhões, nove mil, 
trezentos e setenta e sete reais e sessenta 
e sete centavos), destinado a suplementar 
verba do orçamento vigente, conforme 
Anexo I deste Decreto.    
Art. 2º:- As despesas decorrentes com 
execução do presente crédito correrão por 
conta de excesso de arrecadação e 
anulação parcial de verba do orçamento 
vigente. 
Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 16 DE 
SETEMBRO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
MANOEL HENRIQUE RAYMUNDINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
 

*Link para acessar os anexos do 
Decreto   
 
https://www.batatais.sp.gov.br/decreto
s-e-portarias 

 
_________________________________ 

 
DECRETO N.º 4558 

De 20 de SETEMBRO de 2024. 
Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar.     
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
3751/2021, COMBINADO COM A LEI 
FEDERAL N° 4.320/64, E COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 3841/2022,  
D E C R E T A 
Art. 1º:- Fica aberto na Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais, um crédito especial no valor de 
R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos 
mil reais), destinado a suplementar verba 
do orçamento vigente, conforme Anexo I 
deste Decreto.    
Art. 2º:- As despesas decorrentes com 
execução do presente crédito correrão por 
conta de excesso de arrecadação.  
Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 20 DE 
SETEMBRO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
MANOEL HENRIQUE RAYMUNDINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
 

*Link para acessar os anexos do 
Decreto   
 
https://www.batatais.sp.gov.br/decreto
s-e-portarias 

 
_________________________________ 

 
DECRETO N.º 4559 

De 30 de SETEMBRO de 2024. 
Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar.     
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
3751/2021, COMBINADO COM A LEI 
FEDERAL N° 4.320/64, E COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 3841/2022,  
D E C R E T A 
Art. 1º:- Fica aberto na Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais, um crédito especial no valor de 
R$ 143.199,89 (cento e quarenta e três mil, 
cento e noventa e nove reais e oitenta e 
nove centavos), destinado a suplementar 
verba do orçamento vigente, conforme 
Anexo I deste Decreto.    
Art. 2º:- As despesas decorrentes com 
execução do presente crédito correrão por 
conta de excesso de arrecadação e 

anulação parcial de verba do orçamento 
vigente.  
Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 30 DE 
SETEMBRO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
MANOEL HENRIQUE RAYMUNDINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
 

*Link para acessar os anexos do 
Decreto   
 
https://www.batatais.sp.gov.br/decreto
s-e-portarias 

 
_________________________________ 

 
DECRETO N.º 4560 

De 30 de SETEMBRO de 2024. 
Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar.     
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
3751/2021, COMBINADO COM A LEI 
FEDERAL N° 4.320/64, E COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 3841/2022,  
D E C R E T A 
Art. 1º:- Fica aberto na Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais, um crédito especial no valor de 
R$ 895.177,53 (oitocentos e noventa e 
cinco mil, cento e setenta e sete reais e 
cinquenta e três centavos), destinado a 
suplementar verba do orçamento vigente, 
conforme Anexo I deste Decreto.    
Art. 2º:- As despesas decorrentes com 
execução do presente crédito correrão por 
conta de anulação parcial de verba do 
orçamento vigente.  
Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 30 DE 
SETEMBRO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
MANOEL HENRIQUE RAYMUNDINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 
JÚNIOR 

CHEFE DE GABINETE DO PODER 
EXECUTIVO 

*Link para acessar os anexos do 
Decreto   
 
https://www.batatais.sp.gov.br/decreto
s-e-portarias 

 
_________________________________ 

 
DECRETO N.º 4561 

De 30 de SETEMBRO de 2024. 
Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar.     
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
3751/2021, COMBINADO COM A LEI 
FEDERAL N° 4.320/64, E COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 3841/2022,  
D E C R E T A 
Art. 1º:- Fica aberto na Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais, um crédito especial no valor de 
R$ 224.662,58 (duzentos e vinte e quatro 
mil, seiscentos e sessenta e dois reais e 
cinquenta e oito centavos), destinado a 
suplementar verba do orçamento vigente, 
conforme Anexo I deste Decreto.    
Art. 2º:- As despesas decorrentes com 
execução do presente crédito correrão por 
conta de excesso de arrecadação.  
Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 30 DE 
SETEMBRO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
MANOEL HENRIQUE RAYMUNDINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
*Link para acessar os anexos do 
Decreto   
 
https://www.batatais.sp.gov.br/decreto
s-e-portarias 

 
_________________________________ 
 

DECRETO N.º 4562 
De 30 de SETEMBRO de 2024. 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar.     
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
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SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
3751/2021, COMBINADO COM A LEI 
FEDERAL N° 4.320/64, E COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 3841/2022,  
D E C R E T A 
Art. 1º:- Fica aberto na Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais, um crédito especial no valor de 
R$ 4.037.000,00 (quatro milhões e trinta e 
sete mil reais), destinado a suplementar 
verba do orçamento vigente, conforme 
Anexo I deste Decreto.    
Art. 2º:- As despesas decorrentes com 
execução do presente crédito correrão por 
conta de anulação parcial de verba do 
orçamento vigente.  
Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 30 DE 
SETEMBRO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
MANOEL HENRIQUE RAYMUNDINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
 

*Link para acessar os anexos do 
Decreto   
 
https://www.batatais.sp.gov.br/decreto
s-e-portarias 

 
_________________________________ 

 
DECRETO N.º 4563 

De 30 de SETEMBRO de 2024. 
Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar.     
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
3751/2021, COMBINADO COM A LEI 
FEDERAL N° 4.320/64, E COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 3841/2022,  
D E C R E T A 
Art. 1º:- Fica aberto na Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais, um crédito especial no valor de 
R$ 268.800,00 (duzentos e sessenta e oito 
mil e oitocentos reais), destinado a 
suplementar verba do orçamento vigente, 
conforme Anexo I deste Decreto.    
Art. 2º:- As despesas decorrentes com 
execução do presente crédito correrão por 
conta de excesso de arrecadação.  

Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 30 DE 
SETEMBRO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
MANOEL HENRIQUE RAYMUNDINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 
EXECUTIVO 
 
*Link para acessar os anexos do 
Decreto   
 
https://www.batatais.sp.gov.br/decreto
s-e-portarias 

 
________________________________ 
 

DECRETO N.º 4565 
De 10 de OUTUBRO de 2024. 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar.     
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
3751/2021, COMBINADO COM A LEI 
FEDERAL N° 4.320/64, E COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 3841/2022,  
D E C R E T A 
Art. 1º:- Fica aberto na Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais, um crédito especial no valor de 
R$ 847.329,48 (oitocentos e quarenta e 
sete mil, trezentos e vinte e nove reais e 
quarenta e oito centavos), destinado a 
suplementar verba do orçamento vigente, 
conforme Anexo I deste Decreto.    
Art. 2º:- As despesas decorrentes com 
execução do presente crédito correrão por 
conta de excesso de arrecadação e 
anulação parcial de verba do orçamento 
vigente. 
Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 10 DE 
OUTUBRO DE 2024. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
MANOEL HENRIQUE RAYMUNDINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 
JÚNIOR 

CHEFE DE GABINETE DO PODER 
EXECUTIVO 

 
*Link para acessar os anexos do 
Decreto   
 
https://www.batatais.sp.gov.br/decreto
s-e-portarias 

 
_________________________________ 

 
DECRETO Nº 4577 

De 18 de novembro de 2024. 
Dispõe sobre a constituição do Conselho 
Municipal do Patrimônio Histórico, Artístico 
e Cultural de Batatais – COMPHAC. 
LUIS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ETC. 
D E C R E T A 
Art. 1º - O Conselho Municipal do 
Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural de 
Batatais – COMPHAC, criado pela Lei 
Municipal n.º 1816, de 06.09.1990, 
alterada pela Lei Municipal n.º 1899, de 
30.12.1991, Lei Municipal n.º 2105, de 
26.09.1995 e Lei Municipal n.º 3100, de 
29.11.2011, a partir desta data, fica 
constituído da seguinte maneira: 
I - MEMBROS DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A SEGUIR 
ESPECIFICADOS: 
01 (UM) REPRESENTANTE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 
Titular: - Rosângela Parpinelli Marinelli; 
Suplente: - Victor Hugo Junqueira. 
01 (UM) REPRESENTANTE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
PLANEJAMENTO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS: 
Titular: - Paulo Henrique do Val; 
Suplente: - Vanessa Gonçalves. 
01 (UM) REPRESENTANTE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
E TURISMO 
Titular: - José Paulo Fernandes. 
Suplente: - Adilson Donizeti da Silva 
01 (UM) REPRESENTANTE DA 
PROCURADORIA-GERAL DO 
MUNICÍPIO 
Titular: - Matheus Faraco Zanetti 
Suplente: - Andréa Hermanson Baviera 
01 (UM) REPRESENTANTE DA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
Titular: - José Donizete Bocardo Júnior;  
Suplente: - Cairo Rodrigo Nascimento 
II - MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL E 
USUÁRIOS A SEGUIR ESPECIFICADOS: 
01 (UM) REPRESENTANTE DA A.C.E – 
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE 
BATATAIS 
Titular: - Elizete de Souza Camargo 
Rissato; 
Suplente: - Paula Mariano Garcia. 
01 (UM) REPRESENTANTE DA O.A.B – 
ORDEM DOS ADVOGADOS DE 
BATATAIS: 
Titular: - Ariovaldo Mariano Gera; 
Suplente: - José Carlos Garcia de Freitas. 
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01 (UM) REPRESENTANTE DA 
UNIVERSIDADE: 
Titular: - Ana Carolina Eduarda Constança 
Barbosa de Lima Guimarães; 
Suplente: - Bianca Aparecida de Oliveira 
Bain. 
01 (UM) REPRESENTANTE DAS 
ASSOCIAÇÕES CULTURAIS: 
Titular: - José Ricardo da Silva; 
Suplente: - Aline Rosilei Vanin. 
01 (UM) REPRESENTANTE DOS 
ORGÃOS DE CLASSE – ARQUITETURA 
E ENGENHARIA: 
Titular: - Rafael Buraneli; 
Titular: - Billy Bergamo Machado. 
Suplente: Danila Perez de Almeida 
Suplente: Iuri de Mello Sobiesiaki 
Art. 2º:- Os membros do Conselho 
Municipal do Patrimônio Histórico, Artístico 
e Cultural de Batatais – COMPHAC, não 
serão remunerados, considerando, porém, 
seu trabalho, como relevante serviço 
público. 
Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 18 DE 
NOVEMBRO DE 2024. 
LUIS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
 
_________________________________ 
 

 
 

 
 

PORTARIA N. 59/2024 
De 09 de dezembro de 2024. 

Aplica penalidade a Servidor, e arquiva o 
processo administrativo disciplinar, 
portaria nº 20/2024. 
O Senhor Matheus Faraco Zanetti, DD. 
Corregedor-Geral do Município, designado 
através da Portaria n.º 26.993 de 04 de 
maio de 2022 e no uso de suas atribuições 
legais; 
RESOLVE: 
De acordo com o que consta do processo 
administrativo disciplinar 20/2024, aplicar a 
penalidade de SUSPENSÃO SE 
VENCIMENTOS, PELO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS à servidora C.R.A.P, com 
fundamento no art. 482, alínea “J”, e “K” da 
Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT). 
Fica autorizada, a cargo da Autoridade 
competente, a aplicação do disposto no 
art. 129, §2° da lei n.° 8.112/1990. 
Publique-se e arquive-se. 

Matheus Faraco Zanetti 
Corregedor-Geral do Município 

 
 

 
 

 
 

 

Chefia de Gabinete 
 
Prefeitura de Batatais 
Dispensa de Licitação nº 83/24 
A Prefeitura Municipal de Batatais faz 
saber que, conforme processo de 
Dispensa de Licitação nº 83/24, contratou 
a empresa: Carlos Alberto Francisco MEI, 
no valor total de R$ 6.656,00, para a os 
serviços de encadernação de livros 
visando a conservação do arquivo físico de 
leis, decretos, portarias, atas, contratos e 
outros documentos legais exarados pela 
Secretaria de Gabinete do Município, 
Solicitação de Compra 596/2024, Código 
de Cadastro no PNCP: 45299104000187-
1-000327/2024, conforme parecer e 
informações constantes no processo. 
Batatais, 09.12.24; Orion Francisco 
Marques Riul Júnior – Chefe de Gabinete 
do Poder Executivo. 
 
 
Secretaria de Obras, Planejamento e 
Serviços Públicos 
 
PREFEITURA DE BATATAIS 
Órgão: Prefeitura de Batatais; EDITAL: 
CONCORRÊNCIA Nº 10/24; Objeto: 
Contratação de empresa especializada 
para elaboração de projeto de recuperação 
estrutural do imóvel situado à Trv. Manoel 
Xavier Cotrim, nº 38; Modalidade: 
Concorrência Eletrônica; Data início da 
sessão pública de disputa de preços: dia 
20.01.2025 às 09:00 h após a avaliação 
das propostas pela Comissão de 
Contração – Obtenção do Edital: 
www.batatais.sp.gov.br e 
www.licitamaisbrasil.com.br. Bts, 
09.12.2024 – Orion Francisco Marques 
Riul Jr. – Secr. Mun. de Obras, Plan. e 
Serv. Públicos. 
 
 
Secretaria de Educação 
 
PREFEITURA DE BATATAIS 
Edital: Pregão Eletrônico nº 112/24-
1112; Órgão: Prefeitura de Batatais; 
Objeto: Contratação de empresa de 
fretamento de veículos, por empresa ou 
prestador autônomo, visando o transporte 
de estudantes da zona rural até a sede do 
município de Batatais-SP, ida e volta. Data 
do Pregão: início da sessão pública de 
disputa de preços: dia 07/01/2025 a partir 
das 09:00h após a avaliação das 
propostas pelo(a) Pregoeiro(a) – Obtenção 
do Edital: www.batatais.sp.gov.br e 
www.licitamaisbrasil.com.br. Bts, 
09.12.2024. Victor Hugo Junqueira – Secr. 
Mun. de Educação. 
 
 

Secretaria de Cultura e Turismo 
 
 
Prefeitura de Batatais 
Processo de Inexigibilidade nº 82/2024 
A Prefeitura da Estância Turística de 
Batatais, neste ato legalmente 
representada pelo seu Secretário 
Municipal de Cultura , RATIFICA, nos 
termos do artigo 74 inciso II da Lei Federal 
14.133/2021 e atualizações posteriores, o 
processo de Inexigibilidade de Licitação nº 
82/2024; contratada: Ochoa Produções 
Artísticas LTDA ; objeto: “contratação da 
empresa teatral “A Magia do Natal” ; valor 
total : R$ 35.000,00,  Solicitação de 
Compra 582/2024, código de cadastro no 
PNCP: 45299104000187-1-000310/2024, 
conforme parecer e informações 
constantes no processo. Bts, 06.12.24. 
Orion Francisco Marques Riul Junior – 
Secretário Municipal de Cultura. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
RELAÇÃO DE INSTITUIÇÕES QUE 

APRESENTARAM PROPOSTAS AO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 

012/2024 – SMCT. 

Em conformidade, com o item 4.5.1 do 

Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO 

SMCT N° 012/2024, visando à obtenção 

de Proposta de Intenção das 

Organizações da Sociedade Civil - OSC, 

pessoas jurídicas de direito privado, sem 

fins lucrativos, para a realização da Gestão  

do Carnaval 2025, da Estância Turística de 

Batatais/SP, conjuntamente com a 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 

por meio da celebração de Termo de 

Colaboração, a Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo Edital torna público a 

relação de instituições que apresentaram 

propostas.  

1 – ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA DE 

BATATAIS – CNPJ: 54.166.087/0001-09 

Batatais, 09 de dezembro de 2024. 
Orion Francisco Marques Riul Júnior 

Secretário Municipal de Cultura e 
Turismo 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

LICITAÇÕES E COMPRAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE BATATAIS 

PODER LEGISLATIVO 

SECRETARIA DE CULTURA E 

TURISMO 

CORREGEDORIA GERAL 

http://www.batatais.sp.gov.br/
http://www.licitamaisbrasil.com.br/
http://www.batatais.sp.gov.br/
http://www.licitamaisbrasil.com.br/
https://pncp.gov.br/app/editais/45299104000187/2024/310


 
Segunda-feira, 09 de Dezembro de 2024. 
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Atos do Poder Legislativo 

 
Câmara Municipal de Batatais 
Site: www.camarabatatais.sp.gov.br 

 
Adjudicação e Homologação 
ANDRESA DA SILVA FURINI, Presidente 
da Câmara Municipal de Batatais, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições 
legais, leva ao conhecimento dos 
interessados com referência à Dispensa 
de Licitação nº 17/2024, que o objeto da 
mesma fica ADJUDICADO ao 
“SUPERMERCADO REAL DE BATATAIS 
LTDA”, objetivando a Aquisição de 
gêneros alimentícios – cesta básica para 
os Servidores e Estagiários da Câmara 
Municipal de Batatais, de acordo com a Lei 
Municipal nº 2887/2006. 
HOMOLOGO, assim, o presente Processo 

de Dispensa, protocolado sob o nº. 

49064/2024.  

Batatais/SP, dezembro de 2024. 
Andresa da Silva Furini 

Presidente 

_________________________________ 

www.licitamaisbrasil.com.br 
Comprovante de Publicação 
NOVO PREGÃO ELETRÔNICO - 7/2024 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMUNS 
Data e horário da publicação: 09/12/2024 
11:34:33 
Comprovante de publicação gerado 
automaticamente pela Plataforma de 
Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil, 
conforme informações abaixo: 
Órgão público: CAMARA MUNICIPAL DE 
BATATAIS 
Secretaria: CAMARA MUNICIPAL DE 
BATATAIS 
Nome do Pregoeiro Responsável: Celeste 
Adriana Roxo 
Equipe de apoio: Fernanda Anguito Neves, 
Aderlúcio Santana da Rocha, Gabriel 
Soares 
Scatolin 

Número do Edital/Aviso: 7/2024 
Objeto de interesse: Contratação de 
empresa para prestação continuada de 
serviços de limpeza 
nos prédios Principal, Anexo e Anexo II, da 
Câmara Municipal de Batatais 
Início de Recebimento de Propostas: 
10/12/2024 00:00:00 
Fim de Recebimento de Propostas: 
19/12/2024 23:59:00 
Início do pregão: 20/12/2024 09:00:00 
Data limite para solicitação de 
esclarecimento e impugnação: 16/12/2024 
09:00:00 
Validade da proposta: 12 Meses 
Fase de habilitação: Pós fase de lances 
Critério de Julgamento: Menor preço 
Tipo de encerramento dos lances: Modo 
aberto 
Participação no processo: Ampla 
Valor ofertado: Valor global 
Link de Acesso: 
https://licitamaisbrasil.com.br/detalhes-do-
edital/hMTunbbirvTOeOgT 
Identificador no PNCP: 60257169000153-
1-000036/2024

 
 

 

 

http://www.camarabatatais.sp.gov.br/
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